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CAPíTULO I

DrsPosrçÕrs pReltMtNAREs

ÍNABÀLHO EpÊcoNsÍRuçÃo

O PRETEITO MUNICIPAI DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suos

otribuições legois conferidos pelo Lei Orgônico do Município, foz sober que o Cômoro

Municipol oprovou e ele sonciono o seguinte Lei:

tsÃPNDIENTE IJO DIA

"D§PÕE SOBRE A CR|AçÃO DA AGÊNC|A

REGUIADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO

DE BOM JESUS DA LAPA - ARES.BJL, AUTARQUIA

DE REGIME ESPECIAI DO MUNICíPIO DE BOM

JESUS DA LAPA, E§TADO DA BAHIA, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

wá r)LIJgJríítaé

Art. lo. Fico criodo o Agêncio Regulodoro de Serviços de Soneomento de Bom

Jesus do Lopo - ARES-BJL, pessoo jurídico de direito públíco interno, sob o formo de
outorquio municípol de regime especiol, vinculodo oo Poder Executivo, dotodo de
outonomio odministrotivo, técnico, finonceiro, potrimoniol e orÇomentório, com
sede e foro no Município de Bom Jesus do Lopo - Bohio.

Art. 2o. A ARES-BJL tero duroçÕo indeterminodq, otuondo em conformidode
com o ConstituiçÕo Federol, o Lei no I I .44512}CI7, o Lei no 14.O2612020, o Lei no

8.987ll995 e demois legísloçÕes pertinentes.

Art. 3o. A extinçÕo do ARES-BJL somente poderó ocoÍrer por meio de lei

específico.
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CAPíTULO II

FINATIDADE E COMPETÊNChS

Art, 4- A ARES-BJL tem por finolidode regulor, normotizor, fiscolizor e

ocomponhor o prestoçôo dos serviços públicos de soneomento bósico no

Mu nicípÍo, compreendendo:

l- obostecimento de óguo potóvel;

ll - esgotomento sonitório;

lll - monejo de resíduos solidos urbonos, incluindo coleto, triogem, trotomento,
destínoçÕo finol e otividodes conelotos, quondo integrodos oo sistemo municipol;

lV - drenogem e monejo de óguos pluviois urbonos

Arl.50. Compete o ARES-BJL:

l- regulor e fiscolizor os serviços prestodos pelo SAAE e demois prestodores;

ll - físcolizor e ocomponhor o execuÇÕo dos controtos de soneomento bosico e de
monejo de resíduos sólidos firmodos pelo município, sejom eles de progromo,
concessÕo, permissÕo ou outorizoçÕo;

lll estobelecer normos e
reguloridode e continuidode;

podrões de quolidode, eficiêncio, seguronÇo,

lV - oplicor sonções odministrotivos oos prestodores de serviços de soneomento
bÓsico e de resíduos solidos que descumprirem suos obrigoçÕes controtuoÍs ou
legois;

V - onolisor e deliberor sobre reojustes e revisões torifórios, zelondo pelo modicídode
torífório e equilíbrio econômico-finonceiro dos controtos;

2

BOM JESUS DA

v=Y/)(*rü,t§
SlJ.

LApA
É E t t



PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA. CEP: 47.600-000.

CNPJ: I4.l 05.1 83/0001 -t4
(77) 3481-3374 YQÂBALHO ÊpEcoNsrnuçÁo

Vl - propor metos de universolizoçÕo e quolidode progressivo dos serviÇos de
soneomento bósico e de monejo de resíduos sólidos do munícípio;

Vll-fomentortronsporêncío e controle sociol, disponibilízondo informoções públicos;

Vlll - dirimir conflÍtos entre usuórios e prestodores, ossegurodo o díreito de defeso;

lX - exercer outros otribuições deconentes do legisloçõo federol, estoduol e
municipol, incluindo reguloçõo de resíduos sólídos urbonos e empresos de
reciclogem;

X - orticulor-se com órgõos ombientois, de recursos hídricos e de soúde público;

Xl - representor o Município em orgonismos estoduois, federois e consórcios
intermunicipois de reguloÇõo,

CAPíTUtO III

o RGAN IZAçÃO ADM| NTSTRATTVA

Arf. 6o. A ARES-BJL sero dirigído por umo Diretorio Colegiodo, composto pelos

seguíntes corgos:

l- Díretor-Gerol;

ll - Gerente Administrotívo e Finonceiro;

lll - Assessor Jurídico;

lV - Supervisor fécnico;

V - Ouvidor;
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§ I " O Díretor-Gerol seró nomeodo pelo Prefeito Municipol, sendo de livre nomeoÇôo

e exoneroÇÕo.

§2" O Diretor-Gerol deveró possuir ensino médio técnico ou ensino superior em óreo

compotível com o funçÕo, bem como experiêncío comprovodo em soneomento

bósico, odministroçôo público ou óreos conelotos.

§3" O Diretor-Gerol responderó pelo coordenoçõo do Diretorio Colegiodo e pelo

odminÍstroçõo do Agêncío, competindo-lhe exercer os otríbuições previstos nesto

Lei e em seu regimento interno.

§4o Os demois corgos do Diretorio Colegiodo - Gerente Adrnínistrotívo e Finonceiro,

Assessor Jurídico, Supervisor Técnico, Ouvidor e Auxilior Técnico/Administrotivo -
serÕo de livre nomeoçôo e exoneroçôo pelo Diretor-Gerol, observodos os requisitos

mínimos de quolificoçÕo previstos nesto Lei e em seu Regimento lnterno.

§5" A nomeoçÕo poro os corgos mencíonodos no §4o seró formolÍzodo por oto do
Diretor-Gerol, publicodo no Diório Ofícíol do Municípío.

§ó". O servidor efetivo (concursodo), quondo nomeodo poro ocupor quolquer dos

corgos previstos nesto Lei, percebero, o título de grotificoçõo pelo exercício do
funçôo, 75% (setento e cínco por cento) do volor do remuneroçõo fixodo poro o
respectivo corgo em comissõo, permonecendo o pogomento do remuneroçõo de
seu corgo efetívo sob responsobilidode do orgÕo ou entídode de origem.

§7". A remuneroçÕo dos corgos em comissõo do ARES-BJL é o constonte do Tobelo

de Remuneroçôo previsto no Anexo ll desto Lei.

§8o Os volores constontes do Tobelo de Remuneroçôo previsto no Anexo ll poderoo

ser revistos onuolmente, medionte lei específico, observodo como referêncio o

4

BOT' JE5U5 OA

?lt;:r?ur^

vÊv
xEL,Xr

L^Am



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA. CÉP: 47.600-000.

CNPJ: 14.105.1 83/0001 -l 4
(77) 3481-3374 ÍÊÁBALHO EpEcoNSTRuçÁo

índice oficiol de infloçôo (IPCA) ou oufro que venho o substituí-lo, o fim de preservor

o poder oquisitivo do remuneroçÕo.

Arl. 7o. A Diretorio Colegiodo reunir-se-ó ordinoriomente umo vez por mês e,

extroordinoriomente, sempre que convocodo pelo Diretor-Gerol ou pelo moiorio de

seus membros.

Art. 8o. As deliberoções do Diretorio Colegiodo serõo tomodos por moiorio

simples de votos, cobendo oo Diretor-Gerol, olém do voto ordinório, o voto de

quolídode em coso de empote.

CAPíTUIO IV

ATRtBUtÇÕeS OOS CARGOS

Art. 9o. As otribuições específicos dos corgos do ARES-BJL serõo detolhodos em

Regimento lnterno, observondo-se, no mínimo:

| - oo Diretor-Gerol: o coordenoçõo gerol do Agêncio, o representoçõo institucionol

e o exercícío do voto de quolidode nos deliberoçÕes;

ll - oo Gerente Administrotivo e Fínonceiro: o gestõo orÇomentório, finonceiro e

potrimoniol do Agêncio, incluindo controtos, convênios e demois instrumentos

odministrotivos;

lll - oo Assessor Jurídico: o emissÕo de poreceres jurídicos, o opoio legol ô Diretorio,

bem como o eloboroçÕo e revisÕo de controtos, regulomentos e demois otos

normotivos;
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lV - oo Supervisor Técnico: o ocomponhomento dos indicodores de quolidode, o

fiscolizoçÕo técnico e o ovolioçÕo operocionol dos serviços regulodos;

V - oo Ouvidor: o otendimento oos usuórios, o medioçõo de demondos entre

prestodores e consumídores e o eloboroçÕo de relotórios períódicos de

monifestoções socíois;

Vl - oo Auxilior Técnico/Administrotivo: o suporte odministrotivo, orgonizocionol e

técnÍco às otivÍdodes do Agêncio, inclusive o opoío às oções de fiscolizoçÕo em

compo, sob supervisôo do setor competente.

CAPíTUIO V

PATRIMÔNP E RECEITAS

Art. 10. O potrimônio do ARES-BJL seró constituído por:

l- bens móveis e imóveis o elo destinodos;

ll - recursos orÇomentórios municipois;

lll - volores e direitos odquiridos o quolquer título

Art. I l. Constituem receitos do ARES-BJL

| - Toxo de Reguloçõo e FiscotizoçÕo, fixodo em oté 2% do receito mensol dos

prestodores regulodos;

ll - dotoções orçomentórios municipois;
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lV - convênÍos, dooÇôes e reposses;

V - Preços públicos (torifos) pelo prestoçÕo de serviços focultotivos, tois como

servíços técnÍcos, treínomentos, consultoríos e vendo de publicoções;

Vl- rendimenfos de oplicoções finonceiros;

Vll - toxos de outorizoçôo/outorgo de operoçõo poro entidodes privodos ou

comunitórios que exerÇom otividodes de coleto, triogem, ormozenomento,

tronsporte e comerciolízoçÕo de moteriois reciclóveis.

Vlll - toxos de credencíomento onuol de empresos e ossocioções que otuem em

otividodes relocionodos à coleto seletivo, reciclogem, tronsporte e monejo de

resíduos sólidos no tenitório municipol;

lX - recursos obtidos por meio de projetos de pesquiso, inovoçÕo e cooperoçõo

técníco, inscritos em editois de fomenfo nocionois e internocionois (ex.: Finep, CNPq,

BNDES, Uniõo Europeio, Bonco Mundíol);

X - outros receitos previstos em lei;

Art. 12. Os volores coÍrespondentes às toxos de reguloçõo e fiscolizoçõo e às

torifos (preços públicos) referentes o servíços focultotivos prestodos pelo ARES-BJL

ficom definidos no Tobelo constonte do Anexo I desto Lei, podendo ser otuolizodos

onuolmente por oto do Poder Executivo, limitodo oo índíce oficiol de infloçÕo (IPCA)

ou outro que venho o substituí-lo.

PorógroÍo único. A onecodoçÕo dos toxos de que troto este ortigo seró

destínodo oo custeio dos otividodes de reguloçôo, fiscolizoçõo, credenciomento,
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copocitoçõo e operfeiçoomento de servídores, ínclusive com pogomento de

cursos, treinomentos e estógios de formoçõo, bem como à monutençõo

odminÍstrotívo, operocionol e Ôs demois despesos necessórios oo pleno

funcionomento do ARES-BJL.

CAPíTUTO VI

TRANSPARÊNCN E CONTROTE SOCTAL

Art. 13. A ARES-BJL osseguroró o tronsporêncio de seus otos, disponibilizondo

em meio eletrônico de fócil ocesso:

l- relotórios onuois de otividodes;

ll - indicodores de desempenho dos serviços regulodos;

lll - decisões e deliberoções do Diretorio;

lV - relotorios finonceiros onuois

Art. 14. A ARES-BJL reolizoró consultos e oudiêncios públícos sobre motérios

relevontes, gorontindo o porticipoÇÕo do sociedode civil e o publicÍdode de suos

decisÕes.

CAPíTULO VII

SANÇÕE§ ADMTN TSTRATTVAS

Art. 15. Constituem sonÇões oplicóveis pelo Agêncio

l- odvertêncio;
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lll- suspensÕo temporório de otividodes;

lV - csducidode do controto ou outorizoçôo;

V - decloroçÕo de inídoneidode por ote 5 onos.

§ l" O processo odministrotívo observoró controditório e omplo defeso

§2o As sonções poderÕo ser oplicodos cumulotivomente

CAPíTUIO VIII

RESíDUOS SóUOOS E RECICTAGEM

Art. 16. Compete o ARES-BJL ocomponhor, fiscolízor e regulor os otividodes dos

empresos e ossocioções que otuem no monejo e reciclogem de resíduos sólidos

urbonos no Município de Bom Jesus do Lopo, ossegurondo:

| - conformidode ombientol e sonitório;

ll - seguronÇo operocÍonol e proteçõo do soúde público;

lll - cumprimento de metos de reduçÕo, reutilizoçÕo, reciclogem e destinoçÕo finol

odequodo;

lV - tronsporêncio e rostreobilidode dos otívidodes;

V proteçÕo e volorizoçÕo dos cotodores e fortolecímento do inclusõo

socioeconômico dos ossocioções comunitórios.
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Art. t7. A operoçôo de empresos e ossocioÇões no setor de reciclogem e

monejo de resíduos solidos dependeró de credenciomento e outorizoçÕo

regulotório expedidos pelo ARES-BJL, medionte recolhimento dos toxos

coÍrespondentes, conforme regulomentoçôo específico.

Art. 18. As disposíções deste Copítulo oplicom-se íguolmente às empresos

responsóveis pelo operoçõo de:

l- oterros sonitórios;

ll- unidodes de tronsbordo;

lll - estoções de tríogem;

lV - unidodes de compostogem;

V - quoisquer outros formos de destinoçõo, trotomento ou reoproveitomento de

resíduos sólidos urbonos no Município de Bom Jesus do Lopo.

Arl. 19. As toxos de credenciomento e outorizoçõo de empresos e

ossocíoções que otuem no monejo de resíduos sólidos terõo noturezo de toxo de

polício odministrotivo, destínodos o cobrír os custos odministrotivos, operocionois e

de fiscolizoçõo do ARES-BJL, sem prejuízo de outros receítos prevÍstos nesto Lei.

Art.20. Constituem receitos específicos deconentes do reguloÇõo de resíduos

sólídos urbonos e reciclogem:

l- toxos de credenciomento de empresos e ossocioções;

BOM JEISUS OA

rfv,(}'.ü:x\.=.,r

LAm
Ê f c

ll - toxos de outorizoçoo/outorgo de operoçÕo;
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